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Prefeitura Munidpal da Serra 

LEI Nll 1306/89 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, laço saber que a CÂMARA 

DA SERRA, dec .. tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. 111 - Fica declarado de Utilidade PÚblica o "UNIVERSO SPO! 

TE CLUBE".~om sede à Rua Braúnas nll 53, no Bairro J~ 

sé de Anchieta, neste Município. 

Art. 211 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 06 de Junho de 1989. 
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